
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paulínia, 14 de maio de 2021 

Considerando os questionamentos feitos através do 
manifestação do Setor de Informática desta Casa, 
determino que sejam feitas as devidas alterações 
determinação de nova de data de abertura do ce 

tocolo n°2226/2021 e a tempestiva 
ATO às modificações propostas e 

edital, bem como sua republicação e 
e. 

Fabio de Ia Valadão 
Presidente da Câm. Municipal de Paulinia 
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